
PRTFEITURA DE

XAXIM
PORTÀRIÀ N" . 0552/2024 .

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Àrtigos 103 a 106 da Lei Municipal
N". 1'729, de 26 de dezembro de 1994; Lêi Complementar N", 038, de 01 de junho
de 200'7 e posteriores alteraÇões.

RESOLVE:

Art. Conceder adicional de fêrias a servi-dora
municipal SILI,ÀNÀ BOÀtAvI@, ocupante do cargo comissionado de GERENIE DE
EDUcÀçÃo INFNITIL, con carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
portadora da matrlcufa 92L5, na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura,
referênte ao período aquisitivo de 05 de janeiro de 2023 a 05 de janeiro de
2O2A, seÍ\do que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário na folha
de pagamento de rnaio de 2A24, e os 20 dias restantes serão gozados a partlr
de 20 de maio de 2024 a 08 de junho de 2024, retornando ao trabalho em 09 de
junho de 2024.
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